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LAGOA DO BARRO DO PIAUÍ   
     

  

en niconameo t, 

a) DESPESAS CORRENTES: Pessoal e Encargos Sociais, Juros e Encargos da Dívida, Outras 
Despesas Correntes. 

b) DESPESAS DE CAPITAL: Investimentos, Inversões Financeiras, Amortização e refinanciamento 
da Dívida, Outras despesas de Capital. 

CAPÍTULO IV 
Das Diretrizes para a Elaboração e Execução dos Orçamentos e suas alterações 

Art. 8º - O projeto de lei orçamentária do Município, relativo ao exercício de 2024, deve assegurar a 
transparência na execução do orçamento. 

Parágrafo Único - O princípio da transparência implica, além da observação do princípio 

constitucional da publicidade, a utilização dos meios disponíveis para garantir o efetivo acesso dos 
muniícipes às informações relativas ao orçamento. 

Art. 9º - A estimativa da receita e a fixação da despesa, constantes do projeto e lei orçamentária, serão 

elaboradas a preços correntes do exercício a que se refere. 

Art. 10 - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei orçamentária serão orientadas no 

sentido de alcançar superávit primário necessário a garantir uma trajetória de solidez financeira da 
administração municipal. 

Art. 11 - Na hipótese de ocorrência das circunstâncias estabelecidas no caput do artigo 9º, e no inciso 

II do artigo 31, todos da Lei Complementar nº 101/2000, o Poder Executivo e o Poder Legislativo 
procederão à respectiva limitação de empenho e de movimentação financeira, podendo definir 

percentuais específicos, para o conjunto de projetos, atividades e operações especiais. 

&8 1º Excluem do caput deste artigo às despesas que constituem obrigações constitucionais e legais do 
município e as despesas destinadas ao pagamento dos serviços da dívida. 
$ 2º No caso de limitação de empenhos e de movimentação financeira de que trata o caput deste artigo, 
buscar-se-á preservar as despesas abaixo hierarquizadas: 
1. Com pessoal e encargos patronais; 

II. Com a conservação do patrimônio público, conforme prevê o disposto no artigo 45 da Lei 
Complementar nº 101/2000, 

& 3º Na hipótese de ocorrência do disposto no caput deste artigo o Poder Executivo comunicará ao 
Poder Legislativo o montante que lhe caberá tornar indisponível para empenho e movimentação 
financeira, com vistas à obtenção do equilíbrio na execução orçamentária e financeira do exercício. 
& 4º Terão prioridade, como fonte de recursos para a limitação de empenho, a adoção das seguintes 
medidas: 
1. Redução de investimentos programados com recursos próprios; 

II. Eliminação de despesas com horas extras; 
ITI. Exoneração de servidores ocupantes de cargos em comissão; 

IV. Eliminação de vantagens temporárias concedidas a servidores; 
V. Redução de gastos com combustíveis; 

   

  

   
Avenida 29 de Abril, 34, Centro. Prédio Adelino Rodrigues Neto 

WConstruindo — Lagoado Barro do Piauúí / PIl- CEP: 64768-000, CNPJ: 41.522.301/0001-62.. 
P e lRESAISATE, ' Telefones: (89) 3498-0099 / 3498-0130/ 99406-1255 

em 5 -Email: prefeituraQ&laagoadobarro:pi.gov.br 
= Site: www.lagoadobarro.pi.gov.br 

  

   

- —m — 

  

GABINETE DO PREFEITO 
S —— 

K.___." nnu"wi-/ 

  

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a promover as alterações e adequações de sua estrutura 
administrativa, desde que sem aumento de despesa, e com o objetivo de modernizar e conferir maior 
eficiência e eficácia ao poder público municipal. 

Art. 13 - A abertura de créditos suplementares e especiais dependerá da existência de recursos 
disponíveis para a despesa e será procedida de justificativa do cancelamento e do reforço das dotações, 
nos termos da Lei nº 4.320/64. 

Art. 14 - Na programação da despesa, não poderão ser fixadas despesas, sem que estejam definidas as 
fontes de recursos. 

Art. 15 - Observadas as prioridades a que se refere o artigo 2º desta lei, a Lei Orçamentária ou as de 
créditos adicionais, somente incluirão novos projetos e despesas obrigatórias de duração continuada, 
a cargo da Administração Direta, das autarquias e fundos especiais se: 

I. Houverem sido adequadamente atendidos todos os que estiverem em andamento; 
II. Estiverem preservados os recursos necessários à conservação do patrimônio público; 
III. Estiverem perfeitamente definidas suas fontes de custeio; 

IV. Os recursos alocados destinam-se a contrapartidas de recursos federais, estaduais ou de operações 
de crédito, com o objetivo de concluir etapas de uma ação municipal. 

Art. 16 - A Lei Orçamentária somente contemplará dotação para investimento com duração superior 
a um exercício financeiro se o mesmo estiver contido no Plano Plurianual ou em lei que autorize sua 
inclusão. 

Art. 17 - O Município de Lagoa do Barro do Piauí aplicará, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) 
das receitas de impostos e das transferências constitucionais de recursos deles decorrentes, na 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, em conformidade com o disposto no art. 212, da 
Constituição Federal. 

Art. 18 - Serão destinados também às ações de Saúde, no miínimo, 15% (quinze por cento) do 

Orçamento Anual, observado o mínimo exigido pela Emenda Constitucional nº 29/2000. 

Art. 19 - A Lei Orçamentária Anual, de acordo com a legislação específica, contemplará dotações para 
os seguintes fundos: 

1. Fundo Municipal de Assistência Social; 
II. Fundo Municipal da Criança e do Adolescente. 
III — Fundo Municipal do Meio Ambiente 
IV — Fundo Municipal da Cultura 

Art. 20 - A Lei Orçamentária conterá dotação para reserva de contingência, constituída exclusivamente 

com recursos do orçamento fiscal, no valor de até 5% (cinco por cento) da receita corrente líquida 

prevista para o exercício de 2024, destinada ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos e 

eventos fiscais imprevistos. 
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Art. 21 - O Poder Legislativo terá como limite para o total da despesa, incluindo os subsídios dos 

Vereadores e excluídos os gastos com inativos, o valor correspondente de 7% (sete por cento) da 
receita efetiva do Município previstas no $ 5º do art. 153 e 159 da Constituição Federal, efetivamente 
realizado no exercício anterior. 

Art. 22 - O Poder Legislativo, encaminhará a Secretaria de Administração, até 30 de julho de 2023, 
suas respectivas propostas orçamentárias, observados os parâmetros e diretrizes estabelecidos nesta 
Lei, para fins de consolidação do projeto de lei orçamentária. 

Art. 23 - A Lei Orçamentária poderá consignar em dotação específica valor destinado ao custeio de 
despesas de competência de outro ente da Federação. 

Parágrafo Único - A realização da despesa somente poderá se efetivar desde que, comprovado o 
interesse público, tenha sido firmado convênio, acordo, ajuste ou congênere, como também emenda 
parlamentar conforme sua legislação. 

Art. 24 - É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais, de dotações a título 
de subvenções sociais, contribuições e/ou auxílios, ressalvadas aquelas destinadas a entidades privadas 
sem fins lucrativos, de atividade de natureza continuada, que preencham uma das seguintes condições: 

I. Sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de assistência social, saúde ou 
educação, e estejam registradas no Conselho Municipal de Assistência Social — CMAS; 

II. Sejam de atendimento direto e gratuito ao público e voltadas para o ensino especial, ou 
representativas da comunidade escolar das escolas públicas estaduais e municipais do ensino 
fundamental; 
ITI. Sejam vinculadas a organismos de naturezas filantrópicas, institucionais ou de assistência social; 
IV. Atendam ao disposto no art. 204 da Constituição e ao disposto no art. 61 do ADCT; 
V. Que sejam vinculados a conservação e/ou preservação do meio ambiente:; 
VI. Que instigue o agronegócio de comunidades através de cooperativas; 

VII. Que fortaleça a cultura local e instigue o empreendedorismo; 

&$ 1º Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, contribuições e/ou auxílios, a entidade 
privada sem fins lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular, emitida no 
exercício anterior por três autoridades locais e comprovante de regularidade do mandato de sua 
diretoria. 

S 2º Não poderá ser concedida subvenção social, contribuição e/ou auxílio a entidade que esteja em 
débito com relação a prestações de contas decorrentes de sua responsabilidade. 
S$ 3º Sem prejuízo da observância das condições estabelecidas neste artigo, a inclusão de dotações na / 
Lei Orçamentária e sua execução, dependerão, ainda, de publicação, pelo Poder Executivo, de normas 
a serem observadas na concessão, prevendo-se clausula de reversão no caso de desvio de finalidade e 
de identificação do beneficiário e do valor transferido no respectivo convênio. 
$ 4º O disposto neste artigo não se aplica às contribuições estatutárias devidas a entidades 
municipalistas das quais o Município for associado. 

Art. 25 - Fica o Poder Executivo autorizado a: 
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I. Designar órgãos centrais para movimentar dotações comuns atribuídas às diversas unidades 
orçamentárias; 

II. Abrir crédito suplementar até o limite de 50% (cinquenta por cento) da despesa fixada na Lei 
Orçamentária vigente, na forma de que dispõem os Artigos 7º e 43º da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, 

III. Instituir fundos de qualquer natureza, mediante autorização legislativa; 

IV. Promover as medidas necessárias para ajustar os dispêndios ao efetivo comportamento da receita; 
V. Efetuar a transferência de dotação orçamentária entre os elementos de despesas do mesmo projeto 
ou atividade, com a finalidade de ajustar alterações e reforçar dotações. 

Parágrafo Único - Não será considerado para fins de cálculo do limite previsto no inciso II deste 
artigo os créditos suplementares abertos nas dotações de pessoal, encargos sociais e transferência de 

dotação orçamentária conforme o inciso V. 

Art. 26 - Fica o Poder Executivo autorizado a incluir no orçamento e a suplementar Projetos e/ou 
Atividades financiados à conta de receitas com destinação específica e/ou emenda parlamentar, mesmo 
quando estes ultrapassarem o limite no item II do Artigo 5º até a devida publicação do Decreto para 
regularização dentro do mesmo exercício. | 

CAPÍTULO V 
Das Disposições Relativas à Dívida Pública Municipal 

Art. 27 - A Lei Orçamentária garantirá recursos para pagamento da despesa decorrente de débitos 
refinanciados, inclusive com a previdência Social. 

Art. 28 - O projeto de Lei Orçamentária poderá incluir, na composição da receita total do Município, 

recursos provenientes de operações de crédito, respeitados os limites estabelecidos no artigo 167, 

inciso III da Constituição Federal. 

Parágrafo Único - A Lei Orçamentária Anual poderá conter demonstrativo especificando, por 

operação de crédito, as dotações a nível de projetos financiados por estes recursos. 

Art. 29 - A Lei Orçamentária poderá autorizar a realização de operações de créditos por antecipação 
de receita, desde que observado o disposto no art. 38, da Lei Complementar nº 101/2000. 

CAPÍTULO VI 
Das Disposições Relativas às Despesas do Município com Pessoal e Encargos 

Art. 30 - No exercício financeiro de 2024, as despesas com pessoal dos Poderes Executivo e 

Legislativo observarão as disposições contidas nos artigos 18,19 e 20, da Lei Complementar nº 
101/2000. 

Art. 31 - Observado o disposto no art. 169 da Constituição Federal, em 2024 somente poderão ser 

admitidos servidores se: 
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II. Existirem cargos vagos a preencher; 

ITI. Houver prévia dotação orçamentária suficiente para o atendimento da despesa; 
IV. Forem observados os limites previstos no artigo anterior; 

V. For observado o disposto nos artigos 16, 17 e 21 da Lei Complementar nº 101/00. 

Art. 32 - O Poder Executivo poderá, mediante lei autorizativa, criar ou alterar cargos e funções, alterar 
a estrutura organizacional, corrigir ou aumentar a remuneração dos servidores e conceder vantagens, 

desde que observadas as regras do Art. 16, quando aplicável e do Art. 17, da Lei Complementar nº 
101/00. 

& 1º Os projetos de lei sobre transformação de cargos, bem como os relacionados a aumento de gastos 

com pessoal e encargos sociais, no âmbito do Poder Executivo, deverão ser acompanhados de 
manifestação da Secretaria de Administração e Finanças, em suas respectivas áreas de competência. 
S$ 2º O Poder Legislativo assumirá, em seu âmbito, as atribuições necessárias ao cumprimento do 
disposto neste artigo. 

Art. 33 - A Lei do Orçamento deverá prover os créditos necessários à concessão da revisão geral anual 
da remuneração dos servidores públicos, em cumprimento ao disposto no Inciso X, do Art. 37, da 
Constituição Federal. 

Parágrafo Único - Quando da concessão da revisão geral da remuneração de que trata este artigo, 
estão dispensados os procedimentos exigidos pelo Art. 17, da Lei Complementar nº 101. 

Art. 34 - Nas situações em que a despesa total com pessoal do Poder Executivo tiver extrapolado a 
95% (noventa e cinco por cento) do limite referido no art. 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal, a 
realização de serviços extraordinário somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento de 
relevante interesse público, especialmente os voltados para as áreas de segurança, educação e saúde, 
que ensejam situações emergenciais de risco ou de prejuízo para a sociedade. 

Parágrafo único - A autorização para a realização de serviço extraordinário, no âmbito do Poder 
Executivo, nas condições estabelecidas no caput deste artigo, é de exclusiva competência do Prefeito 
Municipal. 

Art. 35 - No caso de os limites máximos de despesas com pessoal para os Poderes Executivo e 
Legislativo, estabelecidos no Art. 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal, forem ultrapassados em 
qualquer um dos Poderes, serão adotadas, no respectivo Poder, as seguintes medidas voltadas ao 
reenquadramento no prazo máximo de dois quadrimestres: 

I. Redução das despesas com cargos de confiança; 
IT. Exoneração dos servidores não estáveis; 
III. Exoneração dos servidores estáveis. 

Art. 36 - Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites estabelecidos no art. 19 da Lei 
Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, a adoção das medidas de que tratam os parágrafos 3º e 
4º do art. 169 da Constituição Federal preservará servidores das Áreas de saúde, educação e assistência 

ública. social, especialmente em caráter emergencial, sezurança e limpeza 
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Art. 37 - Se a despesa de pessoal atingir o nível de que trata o parágrafo único do art. 22 da Lei 
complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, os pagamentos de horas-extras ficam restrito a 
necessidades emergenciais das áreas de saúde e de saneamento. 

Parágrafo Único - No exercício de 2024 a despesa com pessoal poderá ser acrescida de até 10% (dez 
por cento) devido a reajuste salarial em virtude de perdas salariais de exercícios anteriores, bem como 

o indicador poderá ser maior apenas na categoria do Magistério com o reajuste do governo federal 
sobre o Piso Salarial dos Professores e atualização do salário mínimo. 

Art. 38 - Com o objetivo de valorizar o princípio da impessoalidade na Administração Pública, poderá 
ser realizado concurso público nas áreas da saúde, educação, assistência Social, administração, 
entre outras, podendo ser incluso o do Poder Legislativo se for de interesse da Casa Legislativa. 
Obedecendo as necessidades e vagas definidas em Lei e que estejam de acordo com o parágrafo único 
do artigo 22 da referida lei, se a despesa com pessoal em relação à RCL exceder 95% (noventa e cinco 
por cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no art. 20 que ocorrer no excesso: 

I. Conceder vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer título, salvo os 
derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual; 
II. Criar cargo, emprego ou função:; 

III. Alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 
IV. Promoção de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer título, ressalvada a 
reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores nas áreas de educação, saúde e 
segurança; 
V. Contratar hora extra. 

CAPÍTULO VII 
Das Disposições sobre a Receita e Alterações na Legislação Tributária 

Art. 39 - O Município deverá implantar a Dívida Ativa do Município de natureza tributária e não 
tributária. 

Art. 40 - A estimativa da receita que constará do projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2024 
contemplará medidas de aperfeiçoamento da administração do emprego dos tributos municipais, com 
vistas à expansão de base de tributação e consequente aumento das receitas próprias. 

Art. 41 - A estimativa da receita citada no artigo anterior levará em consideração, adicionalmente, o 
impacto de alteração na legislação tributária, observadas a capacidade econômica do contribuinte e a 
Jjusta distribuição de renda, com destaque para: 

I. Atualização da planta genérica de valores do Município; 

II. Revisão, atualização ou adequação da legislação sobre Imposto Predial e Território Urbano, suas 

alíquotas, forma de cálculo, condições de pagamento, descontos e isenções, inclusive com relação a 

progressividade deste imposto:; 

Art. 42 - Na estimativa das receitas do projeto da Lei Orçamentária poderão ser considerados os efeitos 

de propostas de alterações na legislação tributária que sejam objeto de projeto de lei que estejam em 

tramitação na Câmara Municipal. 
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CAPÍTULO VIII 
Da Assistência Social 

Art. 43 - Munícipio buscará o desenvolvimento de convênio, termo de cooperação técnica, termo de 
parceria ou outro instrumento jurídico; com instituições de ensino, instituições de interesse de 
categorias profissionais, estabelecidas pela Constituição Brasileira (sistema S), cooperativas, 

organizações não governamentais e terceiro setor; com o objetivo de desenvolver políticas públicas 

locais para a capacitação, a geração de emprego e renda para pessoas em situação de vulnerabilidade 
social. 

Art. 44 - Ampliação da política de Assistência Social por meio do Sistema Único de Assistência Social 

(SUAS), dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais para as famílias em estado 

de vulnerabilidade, nas situações de enfrentamento a estado de emergência e calamidade pública, bem 
como daquelas sem situação de rua e em uso de drogas ou em dependência química. 

Art. 45 - Melhoria dos serviços prestados à população, com atenção especial às políticas de Educação, 
Assistência Social e Saúde com a digitalização dos serviços, a implementação da tele medicina e a 
ampliação do programa Lagoa do Barro Especialidades. 

Art. 46 - O Município elaborará o mapa das áreas de risco ou com potencial de risco de inundação, 
alagamento, desmoronamento, deslizamentos e incêndios. 

Art. 47 - O Município deve implementar ações efetivas no processo de regularização fundiária prevista 
na lei municipal n.º 169/2018. 

Art. 48 - As dotações destinadas à assistência à população carente serão consignadas em rubricas 
apropriadas e beneficiarão, preferencialmente, famílias em estado de vulnerabilidade cuja renda per 
capita seja inferior a meio salário-mínimo, devidamente cadastradas no CadÚnico ou cadastradas em 
alguma unidade de Referência de Assistência Social do Município. 

Art. 49 - As despesas relativas a programas, projetos, serviços e beneficios nas áreas de Saúde, 
Educação e Assistência Social realizados em cooperação, convênio ou repasse direto com outras 
esferas de governo serão incluídas de modo específico no orçamento. 

CAPÍTULO IX 
Das Disposições Finais / 

Art. 50 - É vedado consignar na Lei Orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com dotação 
ilimitada. 

Art. S1 - O Poder Executivo deverá realizar estudos visando a definição de sistema de controle de 
custos e avaliação de resultados das ações de governo. 

Parágrafo Único - A alocação de recursos na Lei Orçamentária Anual será feita diretamente à unidade 
orçamentária responsável pela sua execução, de modo a evidenciar o custo das ações e propiciar a 
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Art. 52 - Para os efeitos do art. 16 da Lei Complementar nº 101/2000, entende-se como despesas 
irrelevantes, para fins do $ 3º, aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos 

incisos [ e II do art. 24 da Lei 8.666/1993. 

Art. 53 - Até trinta dias após a publicação do orçamento, o Poder Executivo estabelecerá, através de 
Decreto, a Programação Financeira e o Cronograma de Execução mensal de desembolso, nos termos 
do disposto no artigo 8º da Lei Complementar nº 101/2000. 

Art. S4 - O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder Legislativo para propor 
modificação nos projetos de lei relativos ao Plano Plurianual, às Diretrizes Orçamentárias, ao 

Orçamento Anual e aos Créditos Adicionais enquanto não iniciada a votação, no tocante as partes cuja 

alteração é proposta. 

Art. 55 - São vedados quaisquer procedimentos que motivem a execução de despesa sem comprovada 

e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária e previsibilidade de recursos financeiros para o 
seu pagamento. 

Art. 56 - A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme disposto no art. 167, $ 2º, da 

Constituição, será efetivada mediante decreto do Chefe do Poder Executivo. 

Parágrafo Único - Na reabertura a que se refere o caput deste artigo, a fonte de recurso deverá ser 
identificada como saldos de exercícios anteriores, independentemente da receita à conta da qual os 

créditos foram abertos. 

Art. 57 - Para os fins do disposto no art. 16, da Lei Complementar nº 101/00 e em cumprimento ao $ 
3º, do mesmo artigo, fica estabelecido que, no exercício de 2024, a despesa, decorrente de ação 

governamental nova, será considerada irrelevante se o seu impacto orçamentário-financeiro no 
exercício não ultrapassar, para bens e serviços os limites fixados pelos incisos I e II, do art. 24, da Lei 
8.666/93, devidamente atualizados. 

Art. 58 - Se o projeto da Lei Orçamentária não for sancionado até 31 de dezembro de 2023, a 

programação dele constante poderá ser executada para o atendimento das seguintes despesas: 

I. Pessoal e encargos sociais; 
II. Pagamento do serviço da dívida; 
III. Transferências constitucionais e legais para os fundos municipais legalmente constituídos; 
IV. Saúde e Assistência Social de caráter urgente. 

Art. 59 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito em 13 de julho de 2023. 
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ANEXO DE PRIORIDADES E METAS PARA 2024 

Estamos no terceiro ano do segundo mandato, e confiante que o Munícipio alcançou patamares antes 

nunca imaginado, o que era uma visão limitada, tornou-se expandida e tornamos um município em destaque 

financeiro. Hoje visualizamos oportunidades de empregos. 

Infelizmente a nível mundial e nacional ainda temos desafios, foi completado ano da guerra entre 

Rússia e Ucrânia que traz diversos reflexos ao nosso país, e infelizmente, sem data para chegar ao fim, com 

risco de desestruturar ainda mais a nossa economia após uma eleição acirrada e um pais dividido em 

opiniões partidárias inversas. 

Entretanto, a esperança de uma solução pacífica persiste nas nossas mentes e corações. A 
compreensão que temos hoje, após o controle da pandemia, é que fazemos parte de um todo; o que afeta 
um afeta o outro em diversas áreas das nossas vidas. Com uma economia tão globalizada quanto a que 

temos hoje, e essa consciência fica maior a cada dia. 

Temos a certeza do trabalho que virá pela frentee o desejo de entregar o melhor da gestão nos motiva 
a enfrentar sem medo todo esse cenário. Além disso, contribuiremos com muito empenho para a retomada 
da nossa economia, apoiando aqueles mais necessitados e fazendo os investimentos mais úteis e necessários 
de forma a alcançar reconhecimento Estadual da eficiência Municipal. Além disso, fortalecendo o caminho 

da prosperidade e crescimento que Lagoa do Barro do Piauí merece. 

Portanto, as prioridades e metas para 2024 é fortalecer o setor do comércio e serviços local para gerar 
mais empregos e também incentivar o empreendedorismo da mulher, além de apoiar qualquer outra fonte 
de renda local, para assim gerar esperança de dias melhores para os munícipes. Com isso, fortaleceremos 

a autoestima do nosso povo e alavancamos as finanças públicas. 

Ressalta-se, contudo, que será feito com responsabilidade, organização e cautela. Certamente tudo 
isso provocará um grande aprendizado para ajudar a construir o Brasil que almejamos com novos princípios 
e valores humanitários. 
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Diante de todo o exposto, este documento, elaborado para dar cumprimento ao disposto no $ 2º, do 

art. 165, da Constituição Federal, integra a Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2024, sendo o seu conteúdo 

destinado a orientar a elaboração do orçamento do exercício, além de conter direções para o 

desenvolvimento de programas de gestão de políticas públicas, dando suporte às suas ações finalísticas. 

Dessa forma, passamos adiante para analisar nossas metas e prioridades para cada área do município. A 

estrutura administrativa foi planejada com área administrativa composto pelas seguintes unidades: 

GABINETE DO PREFEITO, ADMINISTRAÇÃO, CONTROLADORIA, com prioridade nas ações de 

governo as seguintes secretarias: EDUCAÇÃO, SAÚDE, ASSISTÊCIA SOCIAL E CULTURA, para gerir 

as melhorias de infraestrutura os órgãos responsáveis são: OBRAS, TRANSPORTE E SERVIÇOS 

PÚBLICOS E AÀA AGRICULTURA, RECURSOS HIDRICOS E MEIO AMBIENTE e políticas de 

comunicação social é feita OUVIDORIA E ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO. 

ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS, GESTÃO E TRANSPARÊNCIA 

* Equilibrar as finanças do Município pelo aumento das receitas e pela contenção das despesas, sem 

prejuízo dos serviços públicos essenciais:; 

* Elaborar continuamente propostas para captação de transferências ou financiamento, bem como 
celebrando convênios com órgãos públicos; 

* Fomentar o equilíbrio da arrecadação local; 

* Manter atualizado o cadastro mobiliário e imobiliário; 

* Aperfeiçoar a estrutura administrativa: 

1. Coordenação mais produtiva dos programas previstos, 

Redução das despesas de custeio, 

Desenvolver programas de modernização dos serviços, 

Treinamento de pessoal e 

mM
R 

|w
h 

Informatização dos procedimentos. 

Melhoramento da infraestrutura das Secretarias Municipais; 

* Planejamento Participativo no Município envolvendo toda a comunidade. 

* Apoiar a instalação e desenvolvimento de pequenas empresas (pequeno empreendedor individual), 

como forma de maior agregação de valor, empregos e tributos:; 

- 
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Realizar audiências públicas periodicamente; ” 

- Discussão e implantação do Plano de Cargos e Carreira do Servidor; 

* Manter funcionamento acessível do Portal da Transparência; 

* Fortalecimento e respeito ao controle social como forma de assegurar a participação popular nas 

tomadas de decisão; 

* Promover a capacitação dos Conselhos Municipais; 

* Garantir aperfeiçoamento orçamentário financeiro; 

* Pactuar ações com a Secretaria de Segurança Pública do Estado para fortalecer a segurança no 

município; 

* Implantação da vigilância municipal; 

= Mantertodos os serviços essenciais já implantados no município. 

AGRICULTURA, RECURSOS HÍDRICOS E MEIO AMBIENTE 

= Adensar as cadeias produtivas especialmente concentradas em produtos agroindustriais ou 

manufatureiros: 

= Dinamizar novas oportunidades agroindustriais, principalmente na agricultura familiar; 

e Oferecer assistência técnica e desenvolver trabalhos de extensão rural junto às unidades de produção 

agropecuária e a família rural, bem como apoiar o desenvolvimento de projetos de outras esferas de 

governo; 

= Apoiar as lavouras temporárias com limitações, hortigranjeiros nas várzeas; pequenos animais 

pecuários, ovino, bovinos, caprinos e suínos; 

= Buscar parceria com o Sistema “S” para proporcionar cursos profissionalizantes para as pessoas de baixa 

renda. 

= Apoiar e incentivar os programas de comercialização, incluindo feira-livre, hortas escolares, caseiras e 

comunitárias. 

* Adquirir instrumentos para equipar, reformar e ampliar a rede física de serviços públicos; 

* Implantação e criação de bancos de sementes selecionadas das culturas regionais; 

* Apoio ao melhoramento genético dos rebanhos de caprinos e ovinos através de feiras e pequenas    

  

exposições:; 
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e Apoiar a criação de pequenas hortas familiares; 

Apoiar a Regularização de propriedades rurais; 

Assistência aos pequenos produtores com fornecimento de maquinas agrícolas para o preparo da terra; 

Ampliar implantação de sistemas de abastecimento de água na zona rural; 

* Garantir assistência técnica e consultoria aos produtores rurais; 

Formalizar parceria com as associações; 

Fortalecer a apicultura orgânica; 

* Organizar e promover assistência às associações, para garantir condições de acesso a recursos públicos 
e privados; 

Realizar exposição de animais, incentivando a comercialização local: 

* Criarórgão de gestão e regulador do fornecimento de água no município; 

Garantir aportes financeiros para programas estaduais e federais: 

Recuperação e manutenção dos poços existentes no município; 

Arborização das ruas, avenidas, vilas, bairros da sede e povoados: 

* Estimular e garantir a criação de peixes na barragem nova fortaleza. 

* Realizar manutenção permanente no Aterro Sanitário Simplificado, com expansão aos povoados e 

assentamentos:; 

* Realizar manutenção da arborização da cidade com ampliação de plantio de consonância com 

crescimento das vias públicas; 

* Monitorar o Plano de Saneamento Básico; 

* Realizar serviços de limpeza de mananciais públicos; 

* Promover fiscalização para coibir contaminação do meio ambiente; 

* Fiscalizar e combater a degradação do rio gameleira no entorno da cidade; 

* Realizar fiscalização nas proximidades dos açudes e barragens com objetivo de garantir a qualidade da 

água dos mananciais. 

* Construir Sistema de Esgotamento Sanitário   SAÚDE 

* Manteraçõesde saúde individual      
* Consultasmédica e odontológica 
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« Buscar parceria para o uso de maquinas pesadas: caçamba, Pá carregadeira, Patrol e Trator; * — Consultas coletivas: vigilância sanitária, epidemiológica e saneamento básico 

« Contratação de médico Psiquiatra para Programa Municipal de Saúde Mental e Pactuara ampliação de cletrificação urbana e Rural com o Governo Federal; 
* Contrataçãode Médico Veterinário para o trabalho do controle de zoonoses 

. SE o : é ixo seletivo na sede do Município:; = —Adquirire distribuir medicamentos básicos; lix P 
é EE é M rédi icos em condições de acesso para pessoas com necessidades especiais; *  Capacitaros agentes comunitários de saúde com cursos e palestras: ” anter os prédios públ ç para pe p 

: : sa EE Sl Realizar utençã Cemitérios Públicos; = —Facilitaro acesso da equipe da Saúde da Família a zona rural do município de difícil acesso; õ ' man ção dos EE & 
E s : E S * Executar Programa Municipal de Melhoria Habitacional — PMH; - Aunmentara resolutividade dos serviços de urgência e emergência; 

Realizar plano de recuperação das estradas vicinais; * Cumprimento do plano de saúde; 

] S s . - Construção do Prédio da Secretaria de Saúde;: * Manter conservados logradouros públicos: 

* Construçãodo Prédio do SAMU; 

* —Conclusãoda Ampliação da UBS — Etelvina Mendes de Sousa 

Concluir execução do projeto de construção do auditório municipal situado na Rua Gregório da Costa; 

Realização ampliação e manutenção iluminação pública. 

* Construção de canil municipal com gatil 

EDUCAÇÃO * Implantaras Campanhas de Educação na área da Saúde; 

- Apoioapopulação de baixa renda, em tratamento de saúde fora do domicilio — TFD : .a 
* Ampliar a oferta de vagas na Educação Infantil; Municipal | 

* Municipalizar crescentemente o ensino, formar quadros docentes; buscar uma escola pública de * Reformade Postos de Saúde na Zona Rural; 

qualidade para todos; * Qualificação e capacitação dos servidores da Saúde; : i . Ls * Garantia de Padrões Básicos de Funcionamento Escolar, ampliando, reformando e construindo * Aquisiçãode VAN para tratamento de saúde fora do Município; z : : 
Unidades Escolares, incluindo creches: * Aquisiçãode ambulância tipo furgão : e . i X - Qualidade da Informação e de Avaliação Educacional; * —Incentivar a celebração de convênios com hospitais especializados ou garantir rede pública : : . N À * Desenvolvimento Profissional dos Docentes da Educação básica na inteligência emocional; para acesso a serviços pelos portadores de necessidades especiais, sobretudo os de baixa 

- Informatização das Escolas públicas; 
SDA 

d 1 al 1 
. . * Mantero programa de transporte escolar para alunos da zona rural, inclusive ampliando a frota; * —“Doação a pessoas de baixa renda : óculos, prótese dentária, cadeiras de rodas e banho; progr po P p t 

: : : * Adquirir e distribuir merenda escolar entre os alunos do ensino infantil e fundamental, a fim de * —"Promover melhorias de conservação das estruturas físicas dos estabelecimentos de saúde; : 
. e incentivar e melhorar a frequência e o aprendizado e planejar a oferta também aos alunos da Educação de « Informatizar o atendimento de apoio no tratamento fora do domicílio; : 

: : Jovens e Adultos; além de ofertar de alimentos alternativos e regionalizados dentro das possibilidades; * Implantar atendimento de especialista através de tecnologia; : 
. * Apoiar os alunos da rede municipal de ensino, mediante suplementação alimentar, assistência médica * Manterosistema de informatização nas Unidades Básica de Saúde para a melhoria do . . 

odontológica e outras ações sociais:; atendimento:; 
* & : . : * Buscar e participar de eventos esportivos entre as escolas da rede Municipal e Estadual; * Realização aquisição de veículos especializados para a atendimentos das demandas dos 

. 
* Adequar os prédios escolares para pessoas portadoras de necessidades especiais; 

a 
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* Manter a Formação continuada dos professores e técnicos de educação através da Capacitação *  Garantir pleno funcionamento da estrutura dos serviços de saúde; 

; o : ” permanente, inovando com treinamento de Inteligência Emocional; * Mantera organização de acordo com as diretrizes do SUS e novo financiamento da Atenção : 
; - ” s - Buscar projetos de Abastecimento d'agua para escola através de cisternas e poços tubulares; as equipes saúde da família e saúde bucal: 

. 
* Capacitação contínua dos Conselhos Escolares, Fóruns e Comitês da Rede Municipal; * “Manter sistemática municipal de atendimento atenção básica, respeitando a legalidade e .a . 

Aquisição de parque infantil e brinquedoteca para pré-escolar da Rede Municipal de Ensino; normas técnicas com funcionamento de plantão na UBS — Sede para urgência e emergência; : : EN . : 
* Promover atendimento de profissionais de apoio às escolas (nutricionista, psicólogo e Assistente * — Continuar com gestão nas campanhas de vacinação para alcançar meta próxima a 100%; AAA 
ocial); * —Garantir condições de trabalho para os profissionais de saúde; . : Z > ; 

* Incluir nos planejamentos das escolas as ações de preservação ambiental; e “Cumpriros dispositivos legais de aplicação dos recursos financeiros em ações e serviços : ; & : b : 
P P B DUcags ” o * Atualização do Plano de Cargos e Carreiras dos Servidores em Educação, criando incentivo para uma úblicos de saúde. 

; : E educação de qualidade para a população estudantil e realização profissional para os servidores; 

* Implantar tecnologia para mapeamento e monitoramento das rotas bem como controle de usuários 
OBRAS, SERVIÇOS PUBLICOS E TRANSPORTES efetivos do transporte Escolar; 

* Implantar processo e/ou tecnologia que controle e monitore os alunos desde o transporte escolar até sua 
Construção de Melhoria Sanitária Domiciliar; efetiva presença na escola, informando aos pais de forma automática sobre sua chegada; 

* Expandir e Melhorar a malha viária municipal com terraplanagem:; * Implantar tecnologia para correção automática de provas e de outros tipos de avaliações ijetivas 

padronizadas, possibilitando avaliar a qualidade do ensino do município em larga escala; Realizar pavimentação em paralelepípedo e asfalto; 

* Aumentar a comunicação e a transparência com a comunidade, facilitando o controle social; 
Realizar manutenção dos serviços de pavimentação; 

* Implantar ferramentas, processos e metodologias que melhorem o IDEB do município a partir da 
Executar projeto de sinalização horizontal e vertical facilitando as condições de trafegabilidade nas Ruas 

e Avenidas do Município; redução da evasão, do abandono e da melhoria do fluxo escolar; 

* Realizar gerenciamento dos serviços de abastecimento de água, coleta e deposição final de esgotos * Adquirir ônibus escolar adaptado para transporte de crianças com dificuldade de locomoção; sanitários; 
* Estruturar as escolas para o atendimento às turmas de educação infantil na zona rural; 

* Estruturar uma creche na zona urbana para atendimento às crianças a partir de 02 anos de idade; 
Aquisição de terrenos para a municipalidade; 

* Ampliar os sistemas de tecnologias da informação nas escolas, com instalação de laboratórios de 
º Construção/Refonna/Ampliação/Manutenção de prédios públicos. 

e Construir casas populares, destinadas a população de baixa renda, em parceria com o Governo Federal; informática; 

* Adquirir veículos, máquinas e equipamentos para execução de serviços públicos muúicipais; * Garantir pleno funcionamento da estrutura educacional; 

e Construção de Matadouro Muni cipal; * Estabelecer um padrão de qualidade na rede municipal de educação, de forma a garantir o bom/ 

atendimento a todos os alunos, sem restrição; * Construçãodo Novo Mercado Municipal; 
o 

* Implementar ações de manutenção e conservação do Transporte Escolar;   Revitalização das praças publicas 
o 

* Garantir acesso do transporte escolar em todas as escolas municipais; * Construção de um Centro de Lazer/Balneário: 

Construção de passagens molhadas e sistema de drenagens nas estradas vicinais; 
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j “ mii G : ÃE Avenida 29 e Abnl 34 Centro. Prédio Adelino Rodrigues.Neto XConst]:.ljulrndo Lagoado Barro do Piauí /Pl - CEP: 64768-000, CNPJ: 41.522.301/0001-62 a LR ERINIOATAO E : 

Telefones: (89) 3498-0099 /3498-0130/ 99406-1255 
Email: prefeitura&Qlagoadobarro.pi.gov.br 

Site: www.lagoadobarro.pi.gov.br   Telefones: (89) 3498-0099 /3498-0130/ 99406-1255 
Email: prefeitura&lagoadobarro.pi. gov.br 

+ ite. www.lagoadobarro.pi.gov.br 
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LAGOA DO BARRO DO PIAUÍ   

   GABINETE DO PREFEITO    * Manutenção das atividades existentes, como oferta do fardamento escolar, alimentação escolar, 

equipagem e estruturas nas escolas da rede municipal de ensino; 

* Equipar centro de ensino municipal; * —Dar cumprimento aos planos municipal de Assistência Social; 
* Concluir construção do centro de ensino; 

. d : Proi da Polítca de Assiereas 
Atualização do plano municipal de educação. * Amphar e manter a oferta dos SCI'VIÇOS, Programas e YO_]CÍOS a Política de Assis ncia; 

e Reforçar os programas de assistência social, na prevenção de situações conflitivas e na 
CULTURA E ESPORTE . á > i caes, promoção de soluções de auto-sustentação dos segmentos vulneráveis; * Democratizar a prática do Esporte; 

« Valorizar o esporte comunitário como fenômeno social; * Incentivar e fomentar o associativismo e cooperativismo e outras modalidades de 
* WValorizar o esporte estudantil como formador do indivíduo-cidadão, apoiar as escolas na realização de organizações voltadas ao desenvolvimento econômico do município. 
jogos e na formação de recursos humanos: EZ , . . : 
* Construção de Quadras de Esporte e Equipamentos; * — Adquirir veículo tipo de passeio para o deslocamento da equipe em trabalhos na Zona Rural; 
* Construção e/ou Reforma de Quadras e Ginásio Poliesportivo; * — Adquirir veículo tipo van ou micro-ônibus para o deslocamento de usuários em trabalhos na - Adquirir material esportivo para distribuição gratuita para incentivar o esporte amador; e prestar apoio, é o J : , p i gr l : P : : ” Zona Rural e/ou fora do município; se necessário ás entidades incentivadoras das atividades esportivas, criando o espírito de coletividade e 

competição, necessárias a formação de atletas municipais; * Criarmanter o Espaço Cidadão (emissão de documentos para famílias em situação de 
* Revitalização e criação de campos de futebol na zona rural do Município; vulnerabilidade SOCÍ&I); 

* Construção de Parques R. tivos (feiras/vaquejadas/eventos)   

* Ampliar espaços públicos para realização atividades esportivas e culturais; = lmplantªçªº do Centro de Convivência de ldOSOS; 

* Incentivar e promover outras atividades esportivas; * —Criação de Banda Marcial/Coral (adolescentes e jovens), grupos de dança e de aprendizagem e Garantir a realização do campeonato de futebol amador, conforme legislação vigente; d . 
e mMUsiIca; * Regulamentar a realização das atividades esportivas, incluindo a parceira pública — sociedade. * 

* Democratizar o acesso a Cultura, no que se refere aos meios de produção e espaços culturais, com º AqUÍSÍÇãO de instrumentos musicais para ensino/ aprendizagem de música; 
incentivos as festas típicas, garantindo despesas com eventos (festejos, Aniversário da Cidade e demais B : : , P & P : * Criaçãode uma Loja de Produtos Artesanais para venda dos produtos produzidos nos cursos datas comemorativas); 

* Incentivo a criação de grupos artísticos e culturais locais; oferecidos no MumCÍpÍO. 

* Construção da praça:de:eventos; * “Mantero centro de identificação, com oferta dos serviços informatizados para emissão de Implantação de um museu na cidade; 

documentos; Promover atividades culturais e incentivo à cultura local: 

; ' * —Estruturar a base de dados do SUAS através de ferramentas informatizadas que atualizem 
> Avenida 29 de Abril, 34, Centro. Prédio Adelino Rodnguc_s Neto ó é w VEA o é . lh E WConstruindo — Lagoa do Barro do Piauí/PI - CEP: 64768-000, CNPJ: 41.522.301/0001-62 sistematicamente o diagnóstico sócio territorial do município Lagoa do Barro do Piauí tsi Telefones: (89) 3498-0099 / 3498-0130/ 99406-1255 : f ". .. á : : empº TSA E UA A e eA E R Rsn c * — Fortalecer a política de concessão dos benefícios eventuais; vwww.lagoadobarro.pi:gov:br   

  

* Efetivar o Fundo Municipal de Habitação, possibilitando às famílias em situação de 

vulnerabilidade um suporte na melhoria habitacional: 

* —Fomentar convênios que possibilitem a criação de novos programas que permitam a 

disponibilidade de mais serviços voltados para a Pessoa Idosa e Pessoas com deficiência; 

    * — Desenvolver ações aos beneficiados pelos programas de transferência de renda, visando à     
—— a 

  

GABINETE DO PREFEITO — R 
EEA 

emancipação financeira das famílias. 

* — Desenvolver Políticas Públicas por meio de Programas/Projetos voltados ao combate ao 
* Desenvolver aulas de instrumentos musicais: alcoolismo e outras drogas com a implantação de espaços e ações de reabilitação de usuários; 
* Implantar sistema de rádio de fusão no município; 

Avenida 29 de Abnl 34, Centro Prédio Adelino Rodrigues Neto 
XCODSUUIndO Lagoa do Barro do Piauí / Pl.- CEP: 64768-000, CNP3J: 41.522.301/0001-62 

Telefones: (89) 3498-0099 / 3498-0130/99406-1255 - 
Áemm Email: prefeltura©lagoadobarro pi.gov.br 

Site: www.lagoadobarro.pi.gov.br 

    

* Regulamentar através de lei a Festa do Vaqueiro e Tradicional Corrida de Cavalo no município. 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, CIDADANIA E TRABALHO 

  

  * —Criar mecanismos para proteção integral, a partir do Estatuto (Lei 8.069/92), conjugando: (1) 

Políticas Sociais Básicas; (II) Assistência Social; (III) Proteção Especial; e (TIV) Garantia de 

Direitos; 

* — Desenvolver cooperação entre Executivo, demais poderes e sociedade civil para serviços sócio- 
educativos e prevenção jurídico-legal; 

* “Mapear organizações e entidades supridoras de recursos; 

  

* Combater a exploração e abuso sexual contra crianças e adolescentes e do trabalho infantil; 

  

* —Programar campanhas educativas relacionadas as crianças, adolescentes mulher, idosos em 

situação de risco: 

> Violência física, emocional e psicológica, e Realizar parcerias com o setor público e os empresários da região para a implantação do 
> Prostituição e abuso sexual, Programa Jovem aprendiz beneficiando as famílias em situação de vulnerabilidade social. 
> Usodedrogase 
D Eplomdo a casdaa * Aprimorar a estrutura de gestão do SUAS com a implementação da coordenação de 

* —Implantar programa de apoio local a Crianças e Adolescentes em situação de vulnerabilidade monito o regUIação : VigilânCia F0G mssIaDDiatAS órgão E social; 

* Manter atualizado os cadastros das famílias em situação de vulnerabilidade social do 

Municiípio; 

* —“Construir sede para instalação permanente do Conselho Tutelar e Centro Especializado de 
Assistência Social - CREAS com equipamentos tecnológicos e mobília a fim de melhorar a 
oferta do serviço dentro do Município; GILSON NUNES DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

  
* — Implantar programa de apoio e acompanhamento à Pessoa Idosa e Pessoa com Deficiência; 
* — Garantir a oferta dos benefícios eventuais em foram de cestas básicas, enxoval para bebê, 

urnas funerárias e demais benefícios previstos na Lei Municipal 172/2018; 

  

    

* “Mapear por meio de diagnósticos socioterritorial as famílias em situação vulnerabilidade 
: su A d 29 de Abril, 34; Centro. Prédio Adelino Rod X 

sc 
: Vvenida 1= rH entro. Prédio elino Ko rlgues eto social; XConstrjljindq Lagoa do Barro do Piauí /Pl - CEP: 64768-000, CNPJ: 41.522.301/0001-62 

a A LRLA RAA - " Telefones: (89) 3498-0099 /3498- 0130/ 99406-1255 ' 
Ê : “Avenida 29 de Abril, 34, Centro. Prédio Adelino Rodrigues Neto m Email: prefeituraQlagoadobarro.pi.gov.br XCgl_'lstru!ndo LHagoado Barro do Piauí / Pl - CEP: 64768-000, CNPJ: 411532 301/0001 62 Site: www.lagoadobarro. pi:gov.br 

  

Telefones: (89) 3498-0099 / 3498-0130/ 99406-1255 
Áemm : : Email: prefeituraQlagoadobarro.pi. gov.br 

; : =S) ite: www.lagoadobarro,.pi.gov.br      
(Continua na página seguinte) 
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LAGOA DO BARRO DO PIAU m
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO BARRO DO PIAUI - PI 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS ANUAIS 

2024 

Page |1 of 1 

  

  

    

  

    

            

    

     

  

                

  

    

  

      
   

      

  

    
  

    

  

  

    

  
  

  

    

LComente(a] — VI Constame] — % PIB(&/PIBXIDOD6 RCL(URCLIKIOO| — VL Comente(B)] VLConstante] — % PIB(5/PIBIXIDO]: RCL(WRCLKIA V Cormente(s)] V % PIB (cPIB)x100 f6 RCL (e/RCLIXTO( 
Receita Total 75.436.898,25 72.404.334,94 90.332,66430 190,50390 78.303.500,38 | — 75.327.967,37 92.107,36390 190,50390 81.271.203,05f — 78.191.024,45 93,742,14200 190,50390 

Receitas Primárias (1) 74.344.398.25 71.355.753,45 89.024,43920 187,74500 77.169.485,39 | — 74,237.044,94 90.773,43720 187,74500 280.094.208,88| — 77.058.638,36 92.384,53990 187,74500 
? 

Receitas Primárias Correntes 70.897.014,30/ — 68.046.954,33 84.R96,33500 179.03920 73.591.100.85 | — 70.794.639,0] 86.564,23120 179,03920 76.380.203,57] — 73.485.393,85 88.100,62630 179,03920 

Impostos, Taxas e Contribuições 12.309.301,20] 11.814.467,29 14.739,89520 31.08520 12.777.054,65 | — 12,291.526,57 15.029,47910 21,08520 13.261.305,02] — 12.758.701,56 15.296,23150 31,08520 

de Melhoria 
47,11730 Transferências Correntes 58.256.396,10] 55.914,488,98 69.759,70100 147,11730 60.470.139,15]  S58.172.273,86 71.130,21880 147,11730 62.761.957,43] — 60.383.279,24 72.392,68160 M 

Demais Receitas Primárias 331.317,00) 317.998,06 396,73RRO 0,83670 343.907,05 330.83R,58 404,53330 0,83670 356.941,12 343.413,05 411,71320 0,83670 
Correntes % R,705R0 
Receitas Primárias de Capital 3.447.383,95 3.3808,799,12 4.128,10420 8,70580 3.578.344,54 3.442.405.93 +4.209,20600 8,70580 3.714.005,31 3.573.244,5] 4.283,91 300 — 

Despesa Total 75.436.898,25 72.409.334,94 90.332,66430) 190,50390 78.307.500,38 | 75,327.067,37 92.107,36390 190,50390 R1.271.203,05] — 78.191.024,45 93.742,14200 190,5039 
Despesas Primárias (1) 73.645.763,40] —  70.685.203,72 BR.187,85200 185,98070 76.444.302,41 | 73.539,418,92 $9.920,41410 185,98070 79.341.541,46| — 76.334.497,05 91.516,37700 VES,9807O 
Despesas Primárias Correntes 55.292.964,15 53 070 187,00 66.211,11000) 139.63360 57.394.096,79 | 5521312111 67.511,91110 139,63360 59.569.333,05] — 57.311.655,33 6871015410 139,63360 
Pessoal - Tocargos Sociais 22984413,30/ — 22.060.439,89 27.522,91440 e 24350 23.857.821,01 || 22951.223,8] 28.063,63690 58,04350 24.762.09212| — 23.823.551,39 28.561,72760 5“-0*;350 

Ourras Despesas Correntes 32.308.550,85 31.009,747,11 38.688,19560 351,59010 33.536.275,78 | — 32.261.897,30 39.448,27420 81,59010 34.807.300,05] — 33.488.103,94 40.148,42650 8'1 ,5,1 0'2 

Despesas Primárias de Capita! 17.000.)00,00] 16.316,500,00 20.356,81910 42,93080 17.646.000,00 | - 16,975.452,00 20.756,75460 42,93080 18.314.783,40] — 17.620.653,11 21.125,15830 4—'Í- ºí 

Pagamento de Restos a Pagar de 1.352.799.25 1.298.416,72 1.619,92290 3,41630 1.404.205,62 1.350.845,81 1.651,74840 3,41630 1.457.425,01 1.402.188,61 1.681.06460 381630 

Despesas Primárias 
1.76430 

Resultado Primário (SEM RPPS) - 698.634,85 670.549,73 836,58720 1,76430 725.182,98 697.626,02 853,02310 1,76430 752.667,42 TIAIAI3 B6B, 16290 . 
Acima da Linha (IID/ = (1-T1) 

1 'íllll] 
Divida Pública Consolidada 519.183,83 498.312,64 621,70180 131110 538.912,82 518.434,13 633,91600 1110 S ANBAZP) ED E 69680 
Divida Consolidada Líquida -2.651.832,53 -2.545.228,86 -2.175,46320 -6,69680 -2.752.602,17| — -2.64R.003,98 -3.237,84920 6,69680 -2.856.925,79] — -2.74R.648,30 -3.295,31 660 66968 

Resultado Nomina! (SEM RPPS) - 441.972,09 42420481 -529,24390 11610 100,769,64 | — -102.774,42 -62,38600 0,00000 -104,323,62] — -100.645,02 STA E 
Abaixo da linha : 

FONTE: SCPI - PPA [8.25.25.275], PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO BARRO DO PIAUI, Data/hora da emissão: 23/jun/2023 16h e 09m” | 
Í 

* f 1 L el ",]!/ e ') ) À | !_/') 

f bxuia 1áéla âguo/ 69 Nartrai | ASU DAl UL /) 
GILSON NUNÉS DÊ SOUSA GISLANA PORTELA LIMA MARTINS 

PREFEITO CONTADORA 
966.508.853-04 354.052.523-87 

Gilson Nunes de Sousa == 
CPF: 966.508.853-04 

Prefeito Municipal 

f Ld 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LA UT GOA DO BARRO DO PIAUF - PI Page 1 of 1 
. "F LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
oaaçõrer ” 
SE ANEXO DE METAS FISCAIS 

AVALIAÇAÃAO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
2024 

AMF - Demonstrativo 2 (LRF, amnt. 4º, 82º, inciso 1) R$ 1,00 

- M Previ M Realizadas Variação 
ESPECIFICAÇÃO f PAA % PIB % RCL imA % PIB % RCL 

2022 (a) 2022 (b) Valor (c>)(b-a) % (c/a)kx100 
Receita Total 41.391.454,00 50.755,815790.1 39 145.400,00000 36.369.989,7]1 44.598,30030 101,23300 -5.021.464,29 -12,13000 

Receitas Primárias (1) 40,980.960,00 50.252,45209.1098.096.000,00000 35.797.043,30 43.895,73110 99,63820 -5.183.916,70 -12,65000 

Despesa Total 41.391.454,00 50.755,81570.139.145.400,00000 36.735.192,37 45.046,12600 102,24950 -4.656.261,63 -11,25000 
Despesas Primárias (1II) 41.226.883,00 50.554,01239.122.688.300,00000 37.934.007,38 46.516,15980 105,58630 -3.292.875,62 -7,99000 

Resultado P"lmªm (SEM RPPS) - Acima da linha (IID) = (1-11) -245.923,00 -301,56030 -24.592.300,00000 -2.136.964,08 -2.620,42870 -5,94810 -1.891.041,08 768,95660 

Divida Pública Consolidada (DC) 132.820,00 162,86910 | 13.282.000,00000 432.653,19 530,53620 1,20430 299,833,19 225,74000 

Divida Consollcfada Líquida (DL) 0,00 — 074,91120-p32.309.705,00000 -2.209.860,44 -2.709,81710 -6,15100 0,00 0,00000 

Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da linha -277.674,00 -340,49470 |-27.767.400,00000 -2.097.048,68 -2.571,48290 -5,83700 -1.819.374,68 655,22000             
  FONTE: SCPI - PPA [8.25.25.273], PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO BARRO DO PIAULI, Data/hora da emissão: 20/abr/2023 16he 13m" 

  

  

  

GILSON NUNES DE SOUSA 
PREFEITO 

966.508.853-04 

ds LT aA 
P 

GISLANA PORTELA LIMA MARTINS 

CONTADORA 

354.052.523-87 

  

.,_T-"q Gilson Nunes de Sousa 
CPF: 966.508.853—04 

F 'eito Municipa!l 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO BARRO DO PIAUI - PI 

  

       
  

Page | of 2 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTAÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

2024 

AMF - Demonstrativo 3 (LRF, art. 4º, $2º, inciso ) R$ 1,00 

Receita Total 28.016.000,00 41.391.454,00 47,74 32.760.144,25 -20,85 75.436.898,25 130,27 78.303.500,38 3,80 81.271.203,05 3,79 
Receitas Primárias (1 ) 26.626,926,00 40.980.960,00 53,91 51.451.784,00 23,55 74,344 398,25 44,49 77.169.485,39 3,80 80.094.208,88 3,79 
Despesa Total 28.016.000,00 41.391.454,00 47,74 32.593.092 ,84 -21,26 75.436.898,25 131,45 78.303.500,38 3,80 81.271.203,05 3,79 
Despesas Primárias ( 11 ) 27.724,715,00 41.226.883,00 48,70 51.,468.577,00 24,84 73.645.763,40 43.09 76.444.302,41 3,80 79.341.541,46 3,79 
Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (1) = (1 — -1.097.789,00 -245.923,00 -77,60 -16,793,00 -93,17 698,634,85 -4.260,27 725.182,98 3,80 752.667,42 3,79 
1) 

Divida Pública Consolidada (DC) 262.212,00 132.820,00 4935 265.423,00 99,84 519.183,83 95,6] 538.912,82 3,80 559.337,6] 3,79 
Divida Consolidada Liquida (DCL) U,glcl (),00 0,00 0,00 0D,00 -2,651,832,53 0,00) -2.752.602,17 3,80 -2.856.925,79 3,79 
Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha -1.126.862, -277.674,00 -75,36 37.542,00 -113,52 -441.972,09 — -1.277,27 -100.769,64 -77,20 -104.323,62 3,53         
  

  

     
       

  

   

  

  

  

      

  

  

      

    
  

        
  

   

20 E SA 
Receita Total 28.016.000,00 — 39.609.047,00 41,38 31.548.018,91 -20,35 72.404.334,94 — 129,;51 75.327.967,37 4,04 78.191.024,45 3,80 
Receitas Primárias (1 ) 28.626.926,00 — 39.216.230,00 36,99 49.654.898,00 26,62 71.355.753,45 43,70 74.237.044,94 4,04 77.058.638,36 3,80 
Despesa Total 28.016.000,00 — 39,609.047,00 41,38 31.387.148,4] -20,76 72.404.334,94 — 130,68 75.327.967,37 4,04 78.191.024,45 3,80 
Despesas Primárias ( 11 ) 27.7124.715,00 — 39.451.563,00 42,30 49.584.371,00 25,68 70.685.203,72 42,56 73.539.418,92 4,04 76.334.497,05 3,80 
Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (UN) = (1 — 902.211,00 -235.333,00 — -126,08 70.527,00 — -129,97 670.549,73 — 850,77 697.626,02 4,04 724.141,31 3,80 
D) 

Divida Pública Consolidada (DC) 262.212,00 127.100.00 — -51,53 255.706,00 —— J1OLI8 498.312,64 9488 518.434,13 4,04 538.138,72 3,80 
Divida Consolidada Líquida (DCL) , 0,00 0,00 0,00 0,00 -2.545.228,86 0,00 -2.64R.003,28 4,04 -2.748.648,30 3,80 
Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha -1.126.862,00 -265.717,00 —— -76,42 36.167,00 — -113,6] 424.204,81 -1.272,91 -102.774,42 — 7577 -100.645,02 -2.07 
FONTE: SCPI - PPA [8.25.25.275], PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO BARRO DO PIAUI, Data/hora da cmissão: 23/jun/2023 ]6hc 10m" 
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EDA ANEXO DE METAS FISCAIS 
EVOLUÇAÃO DO PATRIMONIO LIQUIDO 

2024 

AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art. 4º, 82º, inciso III) R$ 1,00 

REGIME NORMAL 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2022 % 2021 % : 20205 % 
Patrimônio/Capital 32.293.927 ,64 50,070 28.033.047,79 50,000 21.348.942,98 50,000 

Reservas 0,00 0,000 0,00 0,000 0,00 0,000 

Resultado Acumulado 32.202.194,43 49,930 28.033.047,79 50,000 21.349.942,98 50,000 

TOTAL 64,496,122,07 100,00 56.066.095,58 100,00l — 42,698.885,96 100,00 

REGIME PREVIDENCIÁRIO _ 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2022 % 2021 % 2020 á96 A 
Património 0,00 0,000 0,00 0,000 0,00 0,000 

Reservas 0,00 0,000 0,00 0,000 0,00 0,000 
Lucros ou Prejuizos Acumulados 0,00 0,000 0,00 0,000 0,00 0,000 

TOTAL 0,00 0,0G 0,00 0,00 á 5 0,00 — 0,00       

FONTE: SCPI - PPA [8.25.25.273], PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO BARRO DO PIAUI, Data/hora da emissão: 20/abr/2023 16h e 1l4m" 
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— ANEXO DE METAS FISCAIS 
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

  

  

      
  

  

  

  

  

2024 

AMF — Demonstrativo 5 (LRF, art.40, 8 20, inciso II]I) R$ 1,00 

RECEITAS REALIZADAS 2022 — 2021 . : &2020----- o 

(a) (b) (c). 

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 0,00 0,00 0,00 

e Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 

Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 

Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 

Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras 0,00 0,00 0,00 

2022 2021. ' 2020 
DESPESAS EXECUTADAS (d) (e) o 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 

Investimentos 0,00 0,00 0,00 

Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 

Amortização da Divida 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS CORRENTES REGIMES PREVIDÊNCIA 0,00 0,00 0,00 

Regime Geral de Previdência Social 0,00 0,00 0,00 

Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,00 

(g) = ((Ia — IId) + IIIh) (h) = ((Ib — Ile) + III) (1) = (Ic — IIP) 

VALORÍ(1III) 
0,00 0,00 0,00       

  

FONTE: SCPI - PPA [8.25.25.273], PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO BARRO DO PIAUI, Data/hora da emissão: 20/abr/2023 16h e l4m" 
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

R. ANEXO DE METAS FISCAIS 

i ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 
2024 

AMF -Demonstrativo 7 (LRF, art. 4º, $ 2º, inciso V) 
R$ 1,00 

Wl 
SETOR / PROGRAMAS RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA 

| TRIBUTOS MODALIDADE BENEFICIÁRIO o "FR om COMPENSAÇÃO 

0,00 0,00 0,00             
  

FONTE: SCPI - PPA [8.25,25.273], PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO BARRO DO PIAUI, Data/hora da emissão: 20/abr/2023 16h e 15m” 
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ANEXO DE METAS FISCAIS 

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

2024 

AMF —Demonstrativo 8 (LRF, art. 4º, $ 2º, inciso V) R$ 1,00 

EVENTOS Valor Previsto para 2024 

Aumento Permanente da Receita 0,00 

(-) Transferências Constitucionais 0,00 

(-) Transferências ao FUNDEB 0,00 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) 0,00 

Redução Permanente de Despesa (II) 0,00 

Margem Bruta (III) = (I+I]) 0,00 

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 0,00 

Novas DOCC 0,00 

Novas DOCC geradas por PPP 0,00 

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III-IV) 0,00   
  
FONTE: SCPI - PPA [8.25.25.273], PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO BARRO DO PIAUI, Data/hora da emissão: 20/abr/2023 16h e 15m” 
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BEEA S ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDENCIAS 

2024 

ARF (LRF, art 4o0, $ 3º) R$ 1,00 

PASSIVOS CONTIGENTES PROVIDÊNCIAS 

Descrição Valor Descrição Valor 

PASSIVOS CONTINGENTES 0,00 0,00 

Demandas Judiciais 100.000,00 0,00 

Dividas em Processo de Reconhecimento 0,00 | Abertura de Créditos Adicionais a partir do cancelamento de 600.000,00 

dotação de Reserva de Contigência 

Avais e Garantias Concedidas 0,00 0,00 

Assunção de Passivos 0,00 0,00 

Assistências Diversas 0,00 0,00 

Outros Passivos Contingentes 500.000,00 0,00 

SUBTOTAL 600.000,00 | SUBTOTAL 600.000,00 

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS 0,00 0,00 

Frustração de Arrecadação 1.000.000,00 | Diminuição das despesas de investimentos 800.000,00 

Restituição de Tributos a Maior 0,00 0,00 

Discrepância de Projeções: 0,00 | Abertura de Créditos Adicionais a partir do cancelamento de 200.000,00 

Despesas Discricionárias 

QOutros Riscos Fiscais 0,00 0,00 

SUBTOTAL 1.000.000,00 | SUBTOTAL 1.000.000,00 

TOTAL 1.600.000,00 | TOTAL 1.600.000,00         

FONTE: SCPI - PPA [8.25.25.273], PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO BARRO DO PIAUILI, Data/hora da emissão: 20/abr/2023 16he 15m" 

  

GILSON NUNES DE SOUSA 
PREFEITO 

966.508.853-04 
      GISLANA PORTELA LIMA MARTINS 

CONTADORA 
1.052.523-87 

2 /Ql/iººR 
Publicado em t1. 

Edição . % .y_,.___._- 

    

  

A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

www-.diariooficialdasprefeituras.org 

 


